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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
ATA Nº 11/2018. 

 
PROCESSO Nº 45/2018. 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018. 

 
Por este instrumento, à Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho, com sede à Praça 
Vereador Octacílio Pereira Nobre, 18 – Centro, CNPJ 44.518.488/0001-19, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Senhor Cícero Martins dos Santos, doravante 
denominada simplesmente Contratante e de outro lado a empresa (pessoa jurídica – 
qualificação completa), doravante denominado (a) simplesmente Contratada, tem entre si, 
justo e contratado, a contratação de prestação de serviços, referente ao Pregão Presencial nº 
022/2018 e proposta adjudicada, documentos que integram o presente instrumento de 
contrato, de forma indissociável, nos termos da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações 
posteriores, pelas Cláusulas e condições adiante expostas: 

 

I - OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente contratação de empresa para fornecimento de cartões 
magnéticos para aquisição de combustíveis (gasolina, álcool, óleo diesel e diesel S10) para 
consumo da frota municipal. 
 

II - VALOR 
2.1 O valor global do presente contrato é de R$ 641.682,41 (Seiscentos e Quarenta e Um 
Mil, Seiscentos e Oitenta e Dois Reais e Quarenta e Um Centavos). 

 

III - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
3.1 - O prazo para pagamento será de até trinta dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.  
3.2 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços 
executados.  
3.3 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados.  
3.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.  
3.5 - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
3.6 - Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 
disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.  
3.7 - A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
3.8 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou 
por outro meio previsto na legislação vigente.  
3.9 - Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
3.10 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
IV – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 
4.1 – A licitante vencedora deverá entregar os cartões magnéticos com chip no prazo de até 
dez dias consecutivos, contados da data da assinatura do Contrato. 
4.2 – Deverá ser fornecido um cartão para cada veículo e máquina da frota municipal sem 
custo para a administração municipal.  
4.3 - A entrega dos cartões magnéticos deverá ser realizada junto ao Paço Municipal, 
localizado a Praça Vereador Octacílio Pereira Nobre, 18, Centro, Álvaro de Carvalho/SP, em 
horário normal de expediente, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento. 
4.4 – Caso seja entregue algum produto danificado deverá a Contratada substituir no mesmo 
prazo relacionado no item 1, correndo por sua responsabilidade todas as despesas, inclusive, 
a logística reversa.  
4.5 – O presente contrato terá vigência de doze meses, podendo ser prorrogado por acordo 
entre as partes nos termos do inciso II, do Art. 57, da Lei Federal nº 8666/93. 
 
V - DO CRÉDITO 
5.1 As despesas serão cobertas com recursos de dotação específicas do Orçamento Fiscal 
do exercício de 2019:  
 

VI - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

6.1  A Contratante obriga-se a:  
6.1.1 proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência;  

6.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

6.1.3 exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

6.1.4 notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

6.1.5 pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;  
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6.1.6 elar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

6.1.7 devolver à CONTRATADA, ao final do período de vigência do contrato, todos os 
materiais e equipamentos envolvidos na presente contratação, cedidos ao 
CONTRATANTE em regime de comodato, no estado em que se encontrarem; 

6.1.8 fornecer a relação dos veículos pertencentes ou a serviço do CONTRATANTE, 
autorizados para utilizar produtos fornecidos;  

6.1.9 solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados 
incompatíveis com o objeto contratado;  

6.1.10 notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou 
imperfeições no fornecimento dos produtos, fixando prazo para sua correção; 

6.1.11 disponibilizar o sistema para o recebimento dos arquivos da Contratada; 6. PERÍODO 
DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS A empresa vencedora do certame 
iniciará a prestação dos serviços, em conformidade com a necessidade da 
Administração e a disponibilidade orçamentária, no prazo máximo de dez dias 
consecutivos, a contar da assinatura do contrato, perdurando até o prazo final da 
vigência do contrato.  

 

VII- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada obriga-se a:  
7.1.1 executar os serviços conforme especificações do Edital seus anexos e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;  

7.1.2 reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo máximo de vinte e quatro horas, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados, a critério da Administração;  

7.1.3 fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta;  

7.1.4 arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros; 

7.1.5 utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.1.6 vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
contratante; 

7.1.7 apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá;  

7.1.8 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;  

7.1.9 instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso;  
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7.1.10 relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;  

7.1.11 não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

7.1.12 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

7.1.13 não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

7.1.14 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
Federal nº 8666/93.  

7.1.15 caso seja necessária a instalação de identificadores eletrônicos, estes deverão ser 
substituídos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional ao 
CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se verificar a necessidade 
técnica de substituição do identificador eletrônico, no prazo máximo de quarenta e oito 
horas; 

7.1.16 ampliar e disponibilizar a rede de estabelecimentos credenciados, incluindo outras 
localidades, mediante solicitação da Contratante, sempre que houver condições para 
tal, no prazo de até trinta dias do recebimento da solicitação;  

7.1.17 oferecer treinamento, tanto na fase de implantação quanto na fase de operação, aos 
portadores dos referidos instrumentos periféricos do sistema destinados aos veículos 
e utilitários, bem como orientá-los sobre a correta utilização dos mesmos sem custo 
nenhum para a Contratante;  

7.1.18 manter atualizada a rede de estabelecimentos credenciados ao sistema, informando 
periodicamente a Contratante, na pessoa de seu representante nomeado para 
fiscalizar o contrato sobre as inclusões e/ou exclusões;  

7.1.19 reembolsar pontualmente a rede de estabelecimentos credenciados, não permitindo 
que haja qualquer tipo de problema no fornecimento por razões dessa natureza ou de 
qualquer outra natureza;  

7.1.20 manter nos estabelecimentos credenciados à sua rede, em local bem visível, a 
identificação de sua adesão ao sistema;  

7.1.21 providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto 
à execução dos serviços contratados;  

7.1.22 providenciar incontinente a substituição do cartão por perda ou danos causados 
comprovadamente;  

7.1.23 oferecer a relação dos postos de atendimento pertencentes à sua rede credenciada, 
para atendimento da rede conforme este Anexo, com os respectivos preços em vigor. 
Tanto a rede de credenciados como os valores deverão ser permanentemente 
atualizados;  

7.1.24 os postos prestarão os serviços mediante a apresentação do cartão magnético 
individual do veículo, devidamente autorizado pelo responsável da Contratante;  

7.1.25 a contratada deverá garantir o preço de à vista dos produtos por ela oferecidos;  
7.1.26 proporcionar o abastecimento dos veículos e máquinas da frota municipal, e emitir o 

faturamento considerando o valor do combustível na bomba na hora do abastecimento;  



       

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO                    

- ESTADO DE SÃO PAULO -    
 Praça Vereador Octacílio Pereira Nobre, nº 18 

CEP: 17410-000 – Fone: (14) 3484-1119  
CNPJ: 44.518.488/0001-19 

          

5 

 

7.1.27 garantir que os preços cobrados na rede credenciada terão como limite o preço à vista, 
como também que os valores pagos serão, no máximo, o preço médio apurado pela 
Agência Nacional de Petróleo- ANP.  

7.1.28 assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao objeto da contratação;  

7.1.29 assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação do objeto do presente Termo de Referência;  

7.1.30 manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a vigência contratual, sob 
penal de rescisão unilateral do contrato, independentemente das penalidades 
previstas em lei e no contrato.  

7.1.31 fornecer o quantitativo de cartões magnéticos necessários para abastecimento dos 
veículos e máquinas da frota municipal, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, devendo a entrega ser efetuada junto a Contratante até o prazo máximo 
de dez dias consecutivos a contar da assinatura do contrato, no Paço Municipal, 
localizado na Praça Vereador Octacílio Pereira Nobre, 18 – Centro – Álvaro de 
Carvalho/SP; 

7.1.34 credenciar junto à Contratante um preposto, com poderes de decisão, para atuar 
perante este, para prestar esclarecimentos, atender possíveis reclamações e 
providenciar os atendimentos das solicitações formuladas; 

7.1.33 garantir a validade dos cartões magnéticos e sua aceitabilidade, sem nenhum outro 
ônus, em todas as localidades previstas no anexo I deste Termo de Referência; 

7.1.34 substituir os cartões magnéticos defeituosos ou danificados, sem custo, sempre que 
solicitado pela Contratante;  

7.1.35 não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia 
anuência da CONTRATANTE;  

7.1.36 disponibilizar/Instalar sistema de consulta de créditos nos cartões;  
7.1.37 efetuar recarga de créditos nos cartões magnéticos, sempre que solicitada pela 

contratante, e no valor que este estabelecer;  
7.1.38 lançar no sistema de gestão dos cartões o valor do abastecimento, da litragem, e da 

quilometragem do veículo, após cada fornecimento;  
7.1.39 deverá garantir que os postos conveniados disponibilizem uma via do comprovante da 

operação para aquisição de combustíveis, no ato do fornecimento;  
7.1.40 emitir relatório diário e mensal das operações realizadas no período, discriminando a 

identificação do veículo, e do motorista que efetuou o abastecimento, o local do 
abastecimento, o quantitativo de litros, o valor do abastecimento, a quilometragem por 
abastecimento e o saldo de cada cartão; 

7.1.41 bloquear os cartões magnéticos, sempre que solicitado pela contratante; 
7.1.42 fornecer à CONTRATANTE, cartões extras, sem custo adicional, caso ocorra 

acréscimo na frota da CONTRATANTE; 
7.1.43 garantir que os preços cobrados na rede credenciada, sejam os limites de preços 

médios divulgados pela Agência Nacional de Petróleo.  
7.1.44 apresentar mensalmente relação de postos conveniados nos endereços discriminados 

no item I – Anexo I deste Termo de Referência, contendo endereço, telefone e os 
preços praticados para cada tipo de combustível; 

7.1.45 os custos de manutenção e substituição de equipamentos mecânicos e/ou eletrônicos 
instalados nos veículos e máquinas da Contratante ficarão a cargo da CONTRATADA, 
salvo quando comprovadamente o dano for causado pela CONTRATANTE;  
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7.1.46 após a extinção do contrato, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer sem ônus para 
a Contratante, durante cinco anos, os dados e relatórios gerenciais solicitados; 

7.1.47 o sistema de segurança deverá impedir o abastecimento de outros veículos que não 
sejam autorizados pela CONTRATANTE, permitindo o controle sobre todos os 
abastecimentos, veículos e condutores;  

7.1.48 a CONTRATADA disponibilizará senhas individuais para os servidores indicados pelo 
CONTRATANTE para terem acesso à base gerencial;  

7.1.49 a implantação do sistema de gerenciamento do abastecimento dos veículos deverá 
ocorrer até dez dias consecutivos após assinatura do contrato, incluindo a instalação 
de todos os equipamentos e insumos necessários à operação do sistema, bem como 
o credenciamento e transferência de conhecimento dos gestores e condutores;  

7.1.50 o prazo para atendimento e solução de problemas de assistência técnica pela 
CONTRATADA, não poderá ser superior a quatro horas após o pedido, em dias úteis, 
considerando o horário comercial de 8h às 17h, devendo apresentar justificativa e 
solicitação de prorrogação deste prazo por escrito quando for o caso; 

7.1.51 garantir que todo combustível registrado pela bomba seja o realmente abastecido no 
veículo indicado; 

7.1.52 a CONTRATADA poderá subcontratar empresas especializadas, indicadas em sua 
proposta técnica, para execução dos serviços de instalação dos softwares 
necessários, não se eximindo, contudo, de suas responsabilidades;  

7.1.53 colocar à disposição Rede de Postos para fornecimento de combustíveis devidamente 
registrados pela ANP, cobrindo os locais indicados pelo CONTRATANTE;  

7.1.54 facultar ao fiscalizador do CONTRATANTE pleno acesso às informações do sistema, 
inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios referentes aos serviços 
prestados, discriminados, com os respectivos custos;  

7.1.55 fornecer suporte técnico para o sistema, sem que isso implique acréscimo aos preços 
contratados;  

7.1.56 garantir a veracidade dos dados apresentados em relatórios;  
7.1.57 garantir que os dados importados mantenham a mesma configuração e informações 

dos relatórios originais; 
7.1.58 colocar à disposição da rede de postos credenciados, rotinas contingenciais para que 

o abastecimento se concretize quando existirem circunstâncias que retardem ou 
impeçam o abastecimento por meio da utilização do dispositivo eletrônico instalado no 
veículo ou senha pessoal;  

7.1.59 promover os reparos nos veículos que forem avariados em virtude da instalação de 
equipamentos de controle nos mesmos, sem que isso implique acréscimo nos preços 
contratados;  

7.1.60 arcar com todas as despesas resultantes do sistema de gerenciamento eletrônico, 
instalações, manutenção, relatórios e outras decorrentes;  

7.1.61 não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua 
capacidade instalada;  

7.1.62 relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude do 
fornecimento dos produtos e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, 
cujas reclamações obriga-se a atender prontamente;  

7.1.63 credenciar junto a Contratante um Preposto para prestar esclarecimentos e atender às 
reclamações que por ventura surgirem durante a execução do contrato. O preposto, 
uma vez indicado pela empresa e aceito pela Contratante, deverá apresentar-se à 
unidade fiscalizadora, tão logo seja firmado o Contrato, para assinar, juntamente com 
o servidor designado para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, 
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destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a execução do 
contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de 
postos e execução do contrato no que lhe for competente; 

7.1.64 fornecer uma cópia do manual de utilização dos softwares de gerenciamento e de 
consolidação de dados, em língua portuguesa;  

7.1.65 manter centro de atendimento em tempo integral, em todos os dias da semana, 
inclusive feriados, acessado gratuitamente por telefone;  

7.1.66 informar no prazo máximo de cinco dias toda exclusão que porventura ocorrer de posto 
credenciado, justificando o motivo e garantindo que haja pelo menos um posto para as 
localidades de uso da Contratada. 

7.1.67 credenciar postos devidamente registrados na ANP como revendedores varejistas de 
combustível automotivo, nos termos da Lei 9.847/99 e Portaria ANP nº 116, de 
05/07/2000.  

 
VIII - DAS PRERROGATIVAS 
8.1 Fica facultada à Contratante as prerrogativas previstas no Art.58 da Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações. 
 
IX - DAS ALTERAÇÕES 
9.1 O presente Contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante, ou por acordo 
entre as partes, nos casos previstos no Art.65 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
X - DA VINCULAÇÃO 
10.1 O presente Contrato está vinculado ao Processo de Licitação nº 045/2018, modalidade 
de Pregão Presencial nº 022/2018. 
 
XI - DO EQUILÍBRIO CONTRATUAL 
11.1 No caso de alteração deverá ser observado que as Cláusulas econômico-financeiras do 
Contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual observando o 
disposto nos § 1º e 2º do Art.58 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
XII - DA EXECUÇÃO 
12.1 O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
Cláusulas avençadas e conforme a Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, respondendo 
cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, nos termos do Art.66 da 
citada Lei. 
     
XIII - DOS CASOS OMISSOS 
13.1 O presente Contrato, inclusive nos casos omissos, submete-se às normas estabelecidas 
na Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações.  
 
XIV - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1 Operar-se-á rescisões contratuais administrativa, amigáveis e ou judicialmente, nos 
termos do Art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, constituindo motivos para 
rescisão aqueles elencados no Art. 78 da referida Lei.  
 
XV - DA MULTA 
15.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Contratante reserva-se o direito de aplicar 
ao Contratado multa no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das 
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sanções de advertência, suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento 
de Contratar com a Contratante, por prazo não superior a dois anos e declaração de 
idoneidade para licitar com a Contratante, nos termos do Art.87, Incisos I, II, III e IV da Lei 
Federal nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
XVI - DO FORO 
16.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Garça/SP, para dirimirem as dúvidas e 
pendências oriundas do presente Contrato, excluindo-se qualquer outro. 
16.2 E, por estarem as partes Contratantes de pleno acordo quanto a tudo que ficou exarado 
neste instrumento, assinam-no este em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas 
testemunhas.  
 

Álvaro de Carvalho/SP, 04 de Setembro de 2018. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho 

CONTRATANTE 
Cícero Martins dos Santos 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI EPP  
CONTRATADA 

João Luis de Castro 

Proprietário 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª___________________    2ª____________________  
Nome: Rodrigo Costa     Nome: Maíra Duarte Del Castilho 
RG: 25.331.520-7     RG: 40.287.128-5 
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ANEXO VII 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
 

Contratante Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho 

Contratada NEO ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI EPP 

Contrato nº 11/2018 

Objeto 

Registro de Preço para futura contratação de empresa para fornecimento 
de cartões magnéticos com chip para aquisição de combustíveis 
(gasolina, álcool e óleo diesel comum e óleo diesel S10) para consumo 
da frota municipal, conforme especificações e condições constantes do 
edital e seus anexos. 

Advogados  

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a. o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b. poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c. além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 

d. Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 
b. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Álvaro de Carvalho/SP, 21 de Agosto de 2018. 
 
 

Gestor do Órgão/Entidades:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO  

Nome Cícero Martins dos Santos 
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Cargo Prefeito Municipal 

CPF 437.357.708-00 RG 10.194.428 

Data de Nascimento 19/12/1948 

Endereço Residencial 
Completo 

 

e-mail Institucional licitacaoalvaro@gmail.com.br 

e-mail Pessoal prefeito@alvarodecarvalho.sp.gov.br 

Telefone (14) 3484 – 1119 

Assinatura  

 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 

Pelo CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁVARO DE CARVALHO 

Nome Cícero Martins dos Santos 

Cargo Prefeito Municipal 

CPF 437.357.708-00 RG 10.194.428 

Data de Nascimento 19/12/1948 

Endereço Residencial 
Completo 

 

e-mail Institucional Licitacaoalvaro@gmail.com 

e-mail Pessoal prefeito@alvarodecarvalho.sp.gov.br 

Telefone 14 – 3484 – 1119 

Assinatura  

 

Pela CONTRATADA   EMBAPLÁS COMERCIAL E DISTRIB. DE EMBALAGENS LTDA 

Nome João Luis de Castro 

Cargo Sócio Administrador 

CPF 221.353.808-57 RG 33.028.861 

Data de Nascimento 07/10/1980 

Endereço Residencial 
Completo 

Rua Ulisses da Rocha Ventura, 152 – Jardim Garcia – 
Campinas/SP 

e-mail Institucional licitacao@neofacilidades.com.br 

e-mail Pessoal  

Telefone 11 3631-7730 

Assinatura  
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